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RETIFICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO
DLC Nº: 27001/2022
CONTRATO Nº: 209/2022

Retifica-se a publicação do Diário Oficial do Município, caderno Municípios, do dia 01 de 
março de 2024, página nº 06 referente ao Extrato do Contrato n. 209/2022. Contratada 
PLANO HOSPITAL SAMARITANO LTDA. Objeto Termo Aditivo de Prorrogação do 
Prazo de vigência em mais 12 meses; PP. nº. 102/2022, assinatura: 09/02/2024.

Onde se lê: R$ 4.075.758,62 – Leia-se R$ 12.156.000,00

Sumaré, 25 de março de 2024
Monis Márcia Soares
Secretária - SMA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

MUNICIPIO DE SUMARÉ
INFORMATIVO DE AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
  
Pregão Presencial nº 077/2023
Licitação nº 105/2023

Objeto: Registro de preço para contratação de empresa especializada em internação 
psiquiátrica e internação de dependentes químicos com acompanhamento médico e equipe 
multiprofissional, para maiores de 18 anos de idade, sexo masculino e feminino, para 
atendimentos aos munícipes que necessitem de tratamento especializados e para desinto-
xicação, conforme avaliação medica e/ou multiprofissional

Regime de Execução: Execução parcelada
Tipo: Menor valor global

Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 15/04/2024 às 09:30 horas. Valor do 
edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem pela empresa 
interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação ou 
através do site da Prefeitura Municipal de Sumaré (sumare.atende.net)  

Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua João 
Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3399-5300 das 
08:30 às 16:30 nos dias úteis.

Sumaré, 01 de abril de 2024.

MONIS MÁRCIA SOARES
Secretária Municipal de Administração
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural.
Ato nº 17 – Folha 14
25 de março de 2024

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA JUNTA ADMINISTRATI-
VA DE RECURSO DE INFRAÇÕES

A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme decreto municipal 11.062 de 02 de julho de 2021, e para 
atendimento de Lei Federal 9.503/97, do Código de Trânsito Brasileiro CTB informa: 

Roberto Batista Vensel
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Rural 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural.
Ato nº 18 – Folha 15
27 de março de 2024

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA JUNTA ADMINISTRATI-
VA DE RECURSO DE INFRAÇÕES

A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme decreto municipal 11.062 de 02 de julho de 2021, e para 
atendimento de Lei Federal 9.503/97, do Código de Trânsito Brasileiro CTB informa: 

Roberto Batista Vensel
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Rural 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Nº DO PROCESSO RESULTADO PLACA 

0116/2024 DEFERIDO FEY-2A44 

0124/2024 DEFERIDO KRT-4I59 

0133/2024 INDEFERIDO DZK-8627 

0127/2024 INDEFERIDO QXC-0F83 

0136/2024 DEFERIDO GBJ-0C67 

0135/2024 DEFERIDO GBJ-0C67 

 

Nº DO PROCESSO RESULTADO PLACA 

0138/2024 DEFERIDO FYB-1I38 

0143/2024 DEFERIDO FZJ-6084 

0149/2024 DEFERIDO OAH-7120 

0142/2024 DEFERIDO EZU-1841 

0170/2024 DEFERIDO CUB-8E48 

0145/2024 INDEFERIDO DQY-4320 

0144/2024 DEFERIDO FBX-9G05 

0137/2024 DEFERIDO GBJ-0C67 

0171/2024 DEFERIDO GGN-0704 

 



SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BEM-ESTAR DOS ANIMAIS 
(SMPBEA)

APREENSÃO DE ANIMAIS DE GRANDE PORTE                                             
FICHA DE APREENSÃO Nº 001/2024

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ
AVERBAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

À vista da manifestação de fls. 2-29, do PMS nº 12.219/2023, cujas razões endosso, 
averbe-se o tempo geral certificado pela Certidão de Tempo de Contribuição nº 
21038010.1.00001/23-0, expedida pelo INSS em 06/01/2023, fls. 13 a 15, (15 anos, 0 
meses e 18 dias), em favor da servidora Sra. Maria Clarete de Paulo.

O referido acima é verdade,
Dou fé.

Sumaré, 01 de abril de 2024.

MARIA ELISABETE ANTUNES
Superintendente Previdenciária
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Republicado por incorreção

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO
 
A Prefeitura de Sumaré comunica que em cumprimento ao artigo 48 da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal nº 101/00, art. 165 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal será 
realizada audiência pública para divulgação da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2025, a realizar-se no dia 12/04/2024, sexta-feira, às 18h00min no Plenário da 
Câmara Municipal de Sumaré, situada à Travessa Primeiro Centenário, nº 32, Centro – 
Sumaré.
 
Sumaré, 27 de março de 2024.
 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
  

LEI N° 7274, DE 1º DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a autorização de disponibilização de oportunidade para a apresentação de 
grupos, bandas, cantores ou instrumentistas do município na abertura de eventos culturais 
que possuam financiamento público municipal.

Autoria: Vereador Toninho Mineiro.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do art. 66, §§ 5° e 7° da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, c.c. art. 278 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica autorizada a oferta de oportunidade para apresentação de artistas, grupos 
bandas, cantores ou instrumentistas locais na abertura de eventos culturais que possuam 
financiamento público municipal.

Parágrafo único - Equipara-se ao financiamento público, para fins desta lei, toda e 
qualquer disponibilização de espaços públicos, suporte físico, estrutural, de pessoal ou de 
outra natureza, emanado do poder público municipal, destinado à realização do evento 
principal.

Art. 2º - Consideram-se artistas, grupos, bandas, cantores ou instrumentistas locais aqueles 
que residam no município. No caso de pluralidade de componentes, aquela coletividade 
que contemple a maioria dos integrantes que no município tenha residência.

Art. 3º - Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da 
publicação.
 
Câmara Municipal de Sumaré, 1º de abril 2024.

HELIO SILVA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sumaré, aos 1º de abril 2024.

SAMUEL DA SILVA RAMOS
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos Legislativos
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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DATA DE APREENSÃO: 21/02/2024                                                                      HORÁRIO: 13h00min 

LOCAL DA APREENSÃO: AV. EMILIO BOSCO – MATÃO – PRÓXIMO AO CONDOMÍNIO JATOBÁ 

ESPÉCIE: EQUINO                                                                                       (   ) MACHO     ( X ) FÊMEA 

PELAGEM: BRANCA 
 
 

 

 

CONDIÇÕES DO ANIMAL: (  ) BOAS (  ) IDADE AVANÇADA (X) DESNUTRIDO 

(X) MAUS TRATOS – TIPO: SEM AGUÁ E COMIDA, EXPOSTO AO SOL 

(X) FERIDO – TIPO: FERIMENTOS NOS CASCOS 

( ) DEFICIÊNCIA – QUAL   

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA APREENSÃO: SMPBEA 

DATA: 21/02/2023 
 



LEI N° 7275, DE 1º DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo Municipal para instituição do Programa 
Farmácia Veterinária Solidária no âmbito do Município de Sumaré e dá outras providên-
cias.

Autoria: Vereador Alan Leal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do art. 66, §§ 5° e 7° da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, c.c. art. 278 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a instituir no município de Sumaré 
o Programa Farmácia Veterinária Solidária, destinado ao recebimento de doações, coleta, 
reaproveitamento, seleção, armazenamento, distribuição gratuita, destinação correta e 
descarte adequado de produtos de uso veterinário.

Art. 2º - São considerados:

I - Produtos de uso veterinário: toda substância química, biológica, biotecnológica ou 
preparação manufaturada cuja administração seja aplicada de forma individual ou 
coletiva, direta ou misturada com os alimentos, destinada à prevenção, ao diagnóstico, à 
cura ou ao tratamento das doenças dos animais, incluindo os aditivos, suplementos promo-
tores, medicamentos, vacinas, antissépticos, desinfetantes de ambiente e de equipamentos, 
pesticidas e todos os produtos que, utilizados nos animais ou no seu habitat, projetam, 
restaurem ou modifiquem suas funções orgânicas e fisiológicas; 

II - Produtos de uso veterinário que necessitam de cuidados especiais: produtos de 
natureza biológica, produtos que contenham substâncias sujeitas a controle especial, 
produtos com ação antiparasitária, antimicrobiana e hormonal e outros produtos submeti-
dos a condições especiais de conservação, manipulação ou emprego, conforme estabeleci-
do pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Art. 3º - O Programa consiste no recebimento de doações de produtos de uso veterinário 
oriundos da população, de clínicas veterinárias, profissionais veterinários, empresas do 
segmento farmacêutico/veterinário, de apreensões realizadas por órgãos da Administração 
Pública em decorrência de alguma irregularidade documental, bem como aqueles 
advindos de Termo de Ajuste de Conduta (TAC) ou decisão judicial. 

Parágrafo único - Deverá haver verificação da qualidade e condições de validade dos 
produtos veterinários doados.

Art. 4º - Os produtos de uso veterinários oriundos desta lei serão distribuídos gratuitamen-
te, após avaliação da integridade física, qualidade e das condições de validade, mediante 
prescrição obrigatória de médico veterinário e apresentação da receita veterinária, conten-
do a posologia adequada, devidamente assinada e com número de registro no Conselho 
Regional de Medicina Veterinária. 

Parágrafo único - Os produtos de uso veterinário que não forem de uso especial e controla-
do e que, no âmbito comercial dispensam receituário para compra e venda, poderão ser 
doados sem a apresentação de receita médico-veterinária. 

Art. 5° - Serão beneficiários do Programa Farmácia Veterinária Solidária: 

I – Famílias de baixa, em condição de vulnerabilidade social; 

II – Protetores de animais;

III – Organizações não governamentais (ONGs) destinadas ao cuidado com animais, 
regularmente constituídas e devidamente credenciadas junto às secretarias municipais 
competentes; 

IV – Animais sob os cuidados do Departamento de Proteção e Bem Estar Animal de 
Sumaré; 

V – Demais beneficiários que comprovarem a real necessidade perante o órgão municipal 
responsável. 

Art. 6º - Não será permitida, em qualquer hipótese, a comercialização dos produtos 
veterinários doados ao Programa Farmácia Veterinária Solidária. 

Art. 7° - Não será permitida a dispensação de produtos de uso veterinário não registrados 
no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, exceto os isentos de registro, de 
acordo com a previsão legal.

Art. 8º - O Poder Executivo poderá celebrar convênios com órgãos e empresas públicas ou 
privadas, bem como firmar parcerias público-privadas, visando dar cumprimento aos 
objetivos desta lei.

Art. 9º - Poderão ser realizadas campanhas de conscientização e doação, buscando sensibi-
lizar a população, autoridades, meios de comunicação, fabricantes, dentre outros.

Art. 10 - Os recursos para a execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária 
própria, suplementada se necessário.

Art. 11 - O poder executivo regulamentará esta lei no que couber no prazo máximo de 90 
(noventa) dias contados da data de sua publicação.

Art. 12 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Câmara Municipal de Sumaré, 1º de abril 2024.

HELIO SILVA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sumaré, aos 1º de abril 2024.

SAMUEL DA SILVA RAMOS
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos Legislativos

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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DECRETO Nº 12.169, DE 01 DE ABRIL DE 2024.
 
Formaliza a adesão do Município de Sumaré ao projeto “Facilita SP – Municípios” 
instituído pela Resolução SDE nº 05, de 12 de março de 2024, no âmbito do Decreto 
Estadual nº 67.979, de 25 de setembro de 2023, e o Decreto Estadual nº 67.979, de 25 de 
setembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando a Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2029, que institui a Declara-
ção de Direitos de Liberdade Econômica; estabelece garantias de livre mercado; altera as 
Leis de nºs 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 12.682, de 9 de julho de 2012, 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, 10.522, de 19 de julho de 2002, 8.934, de 18 de novembro 1994, o 
Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946 e a Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; revoga a Lei Delegada nº 4, 
de 26 de setembro de 1962, a Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008, e dispositivos do 
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966; e dá outras providências. 

Considerando a Lei Estadual nº 17.530, de 11 de abril de 2022 (Código de Defesa do 
Empreendedor); 

Considerando a Lei Estadual nº 17.761, de 25 de setembro de 2023, que institui os 
procedimentos de licenciamento simplificado no Estado de São Paulo;

Considerando o Decreto Estadual nº 67.979, de 25 de setembro de 2023, que institui os 
critérios e os procedimentos para a classificação de risco de atividades econômicas, regras 
para aprovação tácita e procedimento aplicável à constituição de ambiente regulatório 
experimental no âmbito do Estado de São Paulo; 

Considerando o Decreto Estadual nº 67.980, de 25 de setembro de 2023, que instituiu o 
Comitê Estadual para Simplificação de Registro e Legalização de Empresas e Negócios do 
Estado de São Paulo – Comitê Facilita SP. 

Considerando que a Resolução SDE nº 05, de 12 de março de 2024, instituiu o Projeto 
"Facilita SP - Municípios" com o objetivo de fornecer apoio à implementação de medidas 
de incentivo à liberdade econômica e desburocratização em Municípios paulistas, por 
meio de ações de suporte para adequações normativas, integração tecnológica e melhoria 
processual; 

Considerando os demais elementos do Protocolado - PMS nº 10866/2024.

DECRETA: 
Art. 1º - O Município de Sumaré adere a Projeto "Facilita SP - Municípios", instituído pela 
Resolução SDE nº 05, de 12 de março de 2024, com vistas ao desenvolvimento de um 
ambiente de negócios mais competitivo e favorável aos empreendedores e empresários por 
meio de uma política de desburocratização e cumprimento de diretrizes de liberdade 
econômica. 

Art. 2º - Para os fins do disposto no Artigo 1º, o Município: 

I - adotará: 

a) os critérios para classificação nos níveis de riscos da atividade econômica previstos nas 
Leis Estaduais nº 17.530, de 11 de abril de 2022, e nº 17.761, de 25 de setembro de 2023, 
regulamentadas na forma do Decreto Estadual nº 67.979, de 25 de setembro de 2023;

b) a classificação de riscos das atividades econômicas do Comitê Estadual para Simplifi-
cação de Registro e Legalização de Empresas e Negócios do Estado de São Paulo - Comitê 
Facilita SP, instituído pelo Decreto Estadual nº 67.980, de 25 de setembro de 2023, com o 
objetivo de propor diretrizes, critérios e procedimentos necessários à simplificação dos 
processos de registro, licenciamento, regularização e legalização de atividades econômi-
cas e de pessoas jurídicas; e 

c) a Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE) da Comissão Nacional de 
Classificação (Concla). 

II- formalizará a sua adesão à Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legali-
zação de Empresas e Negócios (“REDESIM”), instituída pela Lei Federal nº 11.598, de 03 
de dezembro de 2007, celebrando o Termo de Adesão a que se refere o artigo 2º do Decreto 
Estadual nº 55.660, de 30 de março de 2010. 

Art. 3º - As disposições deste Decreto aplicam-se ao trâmite do processo administrativo 
dentro de um mesmo órgão ou entidade, ainda que o pleno exercício da atividade econômi-
ca requeira ato administrativo adicional ou complementar cuja responsabilidade seja de 
outro órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer ente federativo. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Município de Sumaré, 01 de Abril de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos  01 
de Abril de 2024, no Paço Municipal, e em 01 de Abril de 2024, no Diário Oficial do 
Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 319, DE 01 DE ABRIL DE 2024.

Nomeia membros para compor a Comissão da Câmara de Conciliação para acordos de 
Precatórios, instituída pela Lei Municipal nº 6180, de 25 de abril de 2019.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando a necessidade de fixar os procedimentos necessários ao funcionamento da 
Câmara de Conciliação para Acordos de Precatórios e a celebração de individuais de que 
trata o art. 97, § 8º, inciso III do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

Considerando o Decreto Municipal nº 11.349/22

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 10.385/24;

R E S O L V E:

Art. 1º - Ficam nomeados os membros para compor a Comissão da Câmara de Conciliação 
de Precatórios, instituída pela Lei Municipal nº 6180, de 25 de abril de 2019, com a 
finalidade de celebrar acordos individuais de que trata o art. 97, § 8º, inciso III, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da CRFB/88, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 

Art. 2º - A nomeação para Câmara de Conciliação de Precatórios na condição de Presiden-
te (25%), 1º Secretária (20%) e 2º Secretária (20%) ensejam no recebimento da gratifica-
ção a que se refere o artigo 128 da Lei Municipal 4967/10.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 01 de abril de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 01 de abril de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Ricardo Rocha Ivanoff RG. 25.863.519-8 Presidente 
Vera Lúcia de Falco RG 18.858.669-6 1ª secretária 
Eliane Jorge Rodrigues Bezerra RG. 42.414.392-6 2ª secretária  
Ivan Loureiro de Abreu e Silva RG 8.124.848 Membro 
Eduardo Foffano Neto RG 12.548.504 Membro 

 



PORTARIA Nº 320, DE 01 DE ABRIL DE 2024.

Concede redução de carga horária da servidora pública, por período parcial, para tratamen-
to de saúde de familiar, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, artigo 186, “e”, e artigo 191, § 2º, ambos 
da Lei Municipal nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS nº 
8148/24;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder redução de carga horária a pedido da servidora concursada DANIELE 
PRISCILA FRANÇA, matrícula 18371-1, portadora da cédula de identidade RG nº 
28.106.092-7, do cargo de PROFESSOR MUNICIPAL II D, REF. MG07, readaptada para 
agente administrativo, subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A redução de carga horária será em período parcial, sem prejuízo da remuneração, 
com redução de 02 (duas) horas diárias.

Art. 3º - A redução permitida será pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 02 de abril 
de 2024.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à Administração qualquer fato modifica-
tivo da condição ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas adotará as         
providências decorrentes do presente ato, inclusive no que se refere aos registros, 
anotações e comunicações legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 01 de abril de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 01 de abril de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 321, DE 01 DE ABRIL DE 2024.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, PATRICIA DE OLIVEIRA AUGUSTO NETTO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº 22.021.412-8, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, REF PMSC-10, 
subordinada ao Fundo Social de Solidariedade, para prestar serviços junto a Secretaria 
Municipal de Proteção e Bem Estar dos Animais, a  partir de 01 de abril de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 01 de abril de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 01 de abril de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 322, DE 01 DE ABRIL DE 2024.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados 
no Protocolado-PMS nº 21547/22. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;
Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 21547/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocola-
do – PMS nº 21547/22, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:

- Noedi Dias Jacinto 
- Fabio Donizete Tonon
- Samuel Guilherme da Silva
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Revoga a Portaria nº 308, de 26 de março de 2024.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 01 de abril de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 01 de abril 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 323, DE 01 DE ABRIL DE 2024.

Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado-PMS nº 12023/23. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;
Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 12023/23;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no Protocolado 
– PMS nº 12023/23, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os seguintes 
membros:

- Michelle Audrei Hespanhol Oliveira 
- Nelson Candido Salino
- Clayton Vieira Gomes
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Revoga a Portaria nº 308, de 26 de março de 2024.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 01 de abril de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 01 de abril 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS - SEC. MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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